












 

 

ANEXO DA RESOLUÇÃO AR/SESC/RN Nº 019/2023 

JUSTIFICATIVA DA ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 

 

 

I. AUMENTO DE DESPESAS 

 

 

DESPESAS CORRENTES: 

 

 

3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - reajuste salarial em virtude do dissídio anual e 

revisão do quadro de colaboradores do Regional. 

 

3.1.90.13 - Obrigações Patronais - reajuste em decorrência do acréscimo da despesa 

Vencimentos e Vantagens Fixas. 

 

3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis - aumento das despesas em decorrência de reajuste 

da programação para o segundo semestre. 

 

3.3.50.41 - Contribuições - aumento referente ao recálculo da receita de arrecadação 

realizado pelo Departamento Nacional, informado por meio da Correspondência nº 3192/2023 

datada de 31/05/2023. 

 

3.3.90.14 - Diárias - aumento das despesas em decorrência de reajuste da programação para 

o segundo semestre com uma maior concentração de capacitações, circulação das unidades 

móveis e realização de visita técnicas entre as unidades, impactando diretamente no valor a 

ser recebido pelos colaboradores a título de diárias. 

 

3.3.90.30 - Material de Consumo - aumento das despesas em decorrência do volume de 

atividades a serem desenvolvidas no segundo semestre, especialmente considerando o 

elevado número de atendimentos na atividade de nutrição, impactando diretamente nas 

despesas realizadas com gêneros alimentícios. 

 

3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção - aumento das despesas em decorrência 

de reajuste da programação para o segundo semestre com uma maior concentração de 

capacitações, projetos e realização de visitas técnicas entre as unidades. 

 



 

 

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - aumento das despesas em 

decorrência de reajuste da programação para o segundo semestre. 

 

3.3.90.47 - Outras Obrigações Tributárias e Contributivas - revisão dos valores em 

alinhamento com a programação a ser desenvolvida. 

 

3.3.90.91 - Sentenças Judiciais - Outras Despesas Correntes - reajuste decorrente de 

obrigações assumidas com o processo de isenção tributária, em especial ao processo 

relacionado a isenção do PIS realizado no primeiro semestre deste exercício. 

 

DESPESAS DE CAPITAL: 

 

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente - suplementação necessária à aquisição de 

mobiliário e equipamentos para atender à necessidade das unidades operacionais. 

 

4.5.90.61 - Aquisição de Imóveis - criação de nova conta orçamentária em virtude da 

necessidade de aquisição de imóveis no entorno da unidade Sesc Rio Branco e duas novas 

localidades (Lagoa Nova e Nova Parnamirim) com o intuito de ampliação dos serviços 

ofertados.  

 

II. REDUÇÃO DE RECEITAS 

 

RECEITAS CORRENTES: 

 

1.3.10.01 - Aluguéis - revisão das receitas provenientes da locação contínua dos espaços nas 

unidades operacionais. 

 

1.6.01.01 - Serviços Educacionais - diminuição de receitas de educação devido a revisão do 

número de alunos matriculados nas atividades de educação infantil e fundamental e 

ampliação dos serviços gratuitos quanto a realização dos cursos de valorização social. 

 

1.6.01.02 - Serviços de Saúde - diminuição das receitas relacionadas ao cuidado terapêutico. 

 

1.6.01.03 - Serviços Culturais - diminuição de receitas culturais devido a revisão do número 

de participantes nas turmas de ballet ofertadas nas unidades operacionais. 

 

1.6.01.99 - Outros Serviços - redução de receitas em decorrência de ajustes previstos para o 

funcionamento da Loja Sesc. 



 

 

 

1.9.90.99 - Outras Receitas Correntes - revisão das verbas relacionadas a comercialização 

de óleo saturado pelas unidades operacionais e outras receitas correntes diversas. 

 

III. REDUÇÃO DE DESPESAS 

 

DESPESAS CORRENTES: 

 

3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - redução quanto a projeção de 

contratação deste tipo de prestador de serviço.  

 

3.3.90.37 - Locação de Mão de Obra - revisão quanto a terceirização de mão de obras para 

execução de serviços de limpeza e conservação nas unidades operacionais. 

 

DESPESAS DE CAPITAL: 

 

4.4.90.51 - Obras e Instalações - redução em decorrência da atualização dos cronogramas 

físicos-financeiros das obras já iniciadas e que irão iniciar no segundo semestre. 

 

IV. AUMENTO DE RECEITAS 

 

RECEITAS CORRENTES: 

 

1.2.31.01 - Contribuições para o Sesc - aumento referente ao recálculo da receita de 

arrecadação e demais receitas realizadas pelo Departamento Nacional, informado por meio 

da Correspondência nº 3192/2023 datada de 31/05/2023. 

 

1.3.10.03 - Taxa de Ocupação de Imóveis - aumento do volume de locações realizados nas 

dependências das unidades operacionais. 

 

1.3.20.01 - Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras - reajuste 

considerando a oscilação dos rendimentos referentes às aplicações financeiras realizadas no 

exercício. 

 

1.6.01.04 - Serviços de Lazer - revisão quanto a receita projetada referente as atividades 

sistemáticas e a execução de grandes projetos como Circuito Sesc de Corridas e os passeios 

e excursões do Turismo Social.  

 



 

 

1.6.01.05 - Serviços de Assistência - incremento de receita considerando o quantitativo de 

alunos inseridos nos Trabalhos Sociais com Grupo. 

 

1.9.10.01 - Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais - reajuste considerando as novas 

receitas provenientes de multas contratuais e judiciais, sobretudo na área de educação. 

 

1.9.20.02 - Restituições - reajuste decorrente de obrigações assumidas com o processo de 

isenção tributária, em especial ao processo relacionado a isenção do PIS realizado no primeiro 

semestre deste exercício. 

 

9.9.90.01 - Recursos Arrecadados de Exercícios Anteriores - mobilização de superávit 

financeiro apurado no último balanço patrimonial (maio/2023), voltado para investimento em 

despesas de capital, relacionadas a aquisição de imóveis. 
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